
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

LEI Nº 7.040, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 
Autoriza a prorrogação do prazo de contrato 
temporário de excepcional interesse público, a que se 
refere a Lei nº 6.891, de 28 de fevereiro de 2025.  

      

O Prefeito Municipal em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal,  

 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza a prorrogação do prazo do contrato de trabalho temporário, Registro 

nº 201/2025, de Natiele Ariane Pereira Guerim, cuja contratação foi autorizada pela Lei nº 

6.891, de 28 de fevereiro de 2025, até o final da licença gestante em razão do que dispõe o art. 

10, II, b do ADCT da Constituição Federal de 1988.  

 

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de janeiro de 2026. 

 

 

PAULO CÉSAR DA TRINDADE GARCIA  
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publica-se 
 
 
 
 

MATHEUS PORTELA PERUZZI 
Secretário Municipal de Administração Interino 
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